
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS
Av. VIII, n° 50 - CEP 33.045-090 - @cidade_unidade@ - MG

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO Nº 0236843 - SMAE/GLC/SMAE/PREG
Em 23 de setembro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 15817/2025
                                                              
O Gerente de Licitações e Contratos, no uso das suas atribuições que lhe confere o §15, do artigo
24 da Lei Complementar nº 4.570, de 30 de Março de 2023, designa os servidores abaixo
qualificados para que, em nome da Secretaria Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de
Pessoas, possam operar o Portal de Compras mantido e gerido pelo Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos – Governo Federal, mediante senha pessoal, através da Internet,
na função de PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO.
 
Os servidores Pregoeiros poderão, quando da condução de processos licitatórios na modalidade
Pregão Eletrônico, coordenar o pregão em todas as suas etapas, abrir as propostas iniciais, iniciar
a disputa da fase competitiva, encaminhar mensagens aos licitantes, suspender o pregão
temporariamente e reiniciá-lo, decidir a respeito de eventuais imprevistos ou questões
apresentadas durante o certame, receber recursos e julgá-los.
                                                                      
                                                                      
PREGOEIRA: Kátia Cilene de Oliveira
EQUIPE DE APOIO: Marina Lopes Dias e Eurípedes Santos

Documento assinado eletronicamente por Charles Franz de Oliveira Lopez, Gerente, em
24/09/2025, às 09:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.santaluzia.mg.gov.br/autenticidadesei informando o código verificador 0236843 e o
código CRC A6BD71CC.
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